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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 
C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Rua Prudente de Moraes, n.º 64– Centro – CEP 16.260-000 

Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 2.021 de 03 de agosto de 2023. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional 

Suplementar e das outras providências. 

 

 

Terezinha Ap. Castilho Varoni, Prefeita do Município de Coroados, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

assim sanciona e promulga a presente Lei: 
 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir   no 

orçamento municipal do exercício de 2023, um credito adicional suplementar no valor 

de   R$1.080.000,00 (um milhão, oitenta mil reais) na ficha de despesa abaixo 

relacionada, com o objetivo de compra de equipamentos de câmeras e instalação de 

sistema de Videomonitoramento nas vias da cidade. 

a)  Suplementação -  Superávit Financeiro –  

 

02.08.04 – Vias Urbanas 

15.451.0180.1030 – Equipamentos e Material Permanente  

44.90.52 – Ficha 236 – Fonte de Recursos 01-  Próprio -R$1.080.000,00  

 

Artigo 2º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior 

serão cobertos com recursos acima indicados, de acordo com o artigo 43, Parágrafo I, 

Inciso I da Lei 4.320/64.   

       Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario, suplementadas por decreto se necessário.  

 
 

COROADOS/SP, 03 de agosto de 2023. 

 

  

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI 

PREFEITA MUNICIPAL 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 
C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 

Rua Prudente de Moraes, n.º 64– Centro – CEP 16.260-000 

Fone: (18) 3645-9124 – Fax: (18) 3645-1415 

Site: www.coroados.sp.gov.br 

LEI MUNICIPAL Nº 2.022 de 03 de agosto de 2023. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento vigente, Crédito Adicional 

Suplementar e das outras providências. 

 

 

Terezinha Ap. Castilho Varoni, Prefeita do Município de Coroados, usando das 

atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

assim sanciona e promulga a presente Lei: 
 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo abrir   no 

orçamento municipal do exercício de 2023, um credito adicional suplementar no valor 

de   R$570.000,00 (quinhentos setenta mil reais) nas fichas de despesas abaixo 

relacionadas, com o objetivo de obras de pavimentação e recapeamento em diversas 

ruas da cidade. 

a)  Suplementação -   

02.08.04 – Vias Urbanas 

15.451.0180.1029 – Obras e Instalações Pavimentação e Recapeamento.  

44.90.51 – Ficha 232 – Fonte de Recursos 01-  Próprio -R$450.000,00  

44.90.51 – Ficha 233 – Fonte de Recursos 02-  Estadual -R$120.000,00   

b)  Recursos –  

Superávit Financeiro – R$ 450.000,00  

Anulação Parcial de Dotação - R$120.000,00 

02.08.04 – Vias Urbanas 

15.451.0180.1029 – Obras e Instalações Pavimentação e Recapeamento.  

44.90.51 – Ficha 234 – Fonte de Recursos 05-  -R$120.000,00  
 

Artigo 2º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior 

serão cobertos com recursos acima indicados, de acordo com o artigo 43, Parágrafo I, 

Inciso I e III da Lei 4.320/64.   

       Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario, suplementadas por decreto se necessário.  

 
 

COROADOS/SP, 03 de agosto de 2023. 

  

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 3423 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2021DECRETO Nº 3423 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2021DECRETO Nº 3423 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2021DECRETO Nº 3423 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64

46.156.477/0001-61 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0402 08 VIAS URBANAS

236 1.080.000,0015.451.0180.1030.0000 Serviços Urbanos e Vias Publicas
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

1.080.000,001.080.000,001.080.000,001.080.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

1.080.000,000001

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.080.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$     1.080.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

1.080.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V
PREFEITA MUNICIPAL

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 03 de agosto de 2023

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR- CRC 172.689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
SECRETÁRIA ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS

Decretos
Decretos
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DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64

46.156.477/0001-61 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0402 08 VIAS URBANAS

232 450.000,0015.451.0180.1029.0000 Serviços Urbanos e Vias Publicas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

233 120.000,0015.451.0180.1029.0000 Serviços Urbanos e Vias Publicas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

100 001 RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do 1º convenio>

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

450.000,00450.000,00450.000,00450.000,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

450.000,000001

Anulação:

08 VIAS URBANAS02 04

234 -120.000,0015.451.0180.1029.0000 Serviços Urbanos e Vias Publicas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 001 RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do 1º convenio>

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$570.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       570.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

120.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

-120.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )
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DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022DECRETO Nº 3424 , DE 03 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64

46.156.477/0001-61 Exercício: 2023

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V
PREFEITA MUNICIPAL

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 03 de agosto de 2023

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR- CRC 172.689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
SECRETÁRIA ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
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